
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 309, DE 2012 

Altera a Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, para 
autorizar a pessoa física a realizar doações aos Fundos 
controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional do Idoso diretamente em sua Declaração de 
Ajuste Anual do imposto de renda.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes arts. 2º-A e 4º-A: 

“Art. 2º-A A partir do exercício de 2013, ano-calendário de 2012, a 
pessoa física poderá optar pela doação aos Fundos controlados pelos 
Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso de que trata o 
inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, diretamente em 
sua Declaração de Ajuste Anual. 

§ 1º A doação de que trata o caput deste artigo poderá ser 
deduzida até o percentual de 3% (três por cento) aplicado sobre o 
imposto de renda devido apurado na declaração. 

§ 2º A dedução de que trata o caput deste artigo:  
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I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto de 
renda devido apurado na declaração, observado o disposto no art. 22 
da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997;  

II - não se aplica à pessoa física que:  

a) utilizar o desconto simplificado;  

b) apresentar declaração em formulário; ou  

c) entregar a declaração fora do prazo;  

III - só se aplica às doações em espécie; e  

 

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  

§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 
vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, observadas 
instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º 
deste artigo implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, 
ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da diferença de 
imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os 
acréscimos legais previstos na legislação.  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na 
Declaração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-
calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional do Idoso concomitantemente com a opção de que 
trata o caput deste artigo, respeitado o limite previsto no inciso I do § 2º 
deste artigo.” 

“Art. 4º-A Aplicam-se aos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional do Idoso e aos incentivos fiscais referidos nesta Lei as 
disposições dos arts. 260-C a 260-L da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias  de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O inciso I do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, já em sua 
redação original, autorizava a dedução das contribuições feitas aos fundos controlados 
pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do imposto de renda devido apurado pela pessoa física. A dedução está 
limitada a seis por cento do imposto devido. Por uma questão de justiça social, a Lei nº 
12.213, de 2010, alterou o dispositivo para nele incluir como hipótese de dedução do 
imposto de renda as contribuições realizadas aos fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso. 

Recentemente, a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, efetuou várias 
alterações importantes no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 1990) 
no intuito de estimular e facilitar as  

doações aos chamados Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente. A principal 
inovação consiste em permitir ao contribuinte optar pela doação diretamente na sua 
Declaração de Ajuste Anual. Entretanto, não houve previsão de tratamento equivalente no 
que toca às doações efetuadas aos fundos do idoso. 

Esse tratamento diferenciado não se justifica e cabe ao Parlamento sanar a 
omissão. Dessa forma, estamos apresentando esta proposição, que autoriza a doação 
aos fundos do idoso diretamente na Declaração de Ajuste Anual do imposto de renda, 
além de aplicar a esses fundos as demais inovações trazidas pela Lei nº 12.594, de 2012, 
voltadas para uma melhor administração e fiscalização dos Conselhos e das doações.  

A proposição não altera os limites de dedução do imposto de renda devido 
previstos na legislação. Por essa razão, não dá causa a renúncia de receita e dispensa as 
medidas acautelatórias de caráter orçamentário-financeiro previstas no art. 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Considerando a relevância da matéria, solicitamos o apoio desta Casa. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010. 

 

Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza 
deduzir do imposto de renda devido pelas 
pessoas físicas e jurídicas as doações 
efetuadas aos Fundos Municipais, Estaduais e 
Nacional do Idoso; e altera a Lei no 9.250, de 
26 de dezembro de 1995. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei.  

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

 
 
 

Altera a legislação do imposto de renda das
pessoas físicas e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais 
e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional do Idoso; (Redação dada pela Lei nº 12.213, de 2010)   (Vigência) 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012. 

 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento
Socioeducativo (Sinase), regulamenta a
execução das medidas socioeducativas 
destinadas a adolescente que pratique ato
infracional; e altera as Leis nos 8.069, de 13 
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de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de
1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537,
de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro
de 1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 
janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de
1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de
1o de maio de 1943. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
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        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

 

 

 

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Assuntos 
Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 28/08/2012. 
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